
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ Nº 75 771303/0001-07

Rua Silvio Beligni, 200 – fone (0xx43) 3428-1122

PORTARIA n° 007/2020

O Prefeito Municipal de Marilândia do Sul. Estado do Paraná, no

uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando a Lei municipal nº 242/2015, e;

O Memorando Jurídico nº 016/2019.

.

RESOLVE

Destituir da função de Conselheiro Tutelar do Município de

Marilândia do Sul, a partir de 09 de janeiro de 2020, devido ao encerramento do

mandato, os Conselheiros Tutelares DANIEL SOUSA SILVA DE AVIZ, MARIO LUIZ

ZANELATO, CLAUDIR PAES e JANE CECILIA DOS SANTOS LUNGUINHO.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Cumpre-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de janeiro de 2020.

AQUILES TAKEDA FILHO
Prefeito Municipal
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